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DECRETO N" 14/2021, DE 12 DE JANEIRO DE 2021.

"Estabelece medidas preventivas de

disseminação e de combate da Covid-19 no

Município de Picos- PI", e adota outras

providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PICOS - ESTADO DO PIAUÍ, CIL MARQUES
DE MEDEIROS, no uso de suas legais atribuições e com fulcro no que dispõe a Lei Orgânica do

Município e,

CONSIDERANDO a Declaração de Estado de Calamidade Pública, pelo Estado do

Piaui, Decreto Estadual n° 19.398 de 21 de dezembro de 2.020, em razão da grave crise de saúde
pública decorrente da pandemia da COVID-19;

CONSIDERANDO que o Supremo Tribunal Federal - STF reconheceu a competência

concorrente da União, Estados, DF e Municípios para adotar medidas de polícia sanitária, como

isolamento social, quarentena e restrição de locomoção e definição de atividades essenciais, em

razão da pandemia da COVID-19;

CONSIDERANDO a necessidade de se promover um controle mais rigoroso do

desempenho de atividades econômicas e comportamentos com potencial de geração de

aglomerações, numa fase que já se intitula de "nova onda" no Brasil e nas mais diversas nações;

CONSIDERANDO que o Centro de Informações Estratégicas em Vigilância em

Saúde - REDE CIEVS do Ministério da Saúde apresentou Comunicado de Risco n° 2, de

10/01/2021 dando conta de alerta epidemiológico internacional sobre possível nova cepa variante

do SARS-CoV-2 identificado pelo Ministério da Saúde do Japão em viajantes provenientes do
Brasil, que recomenda o fortalecimento das ações de controle da pandemia;

DECRETA:

Art. 1® - Fica determinada a suspensão de realização de festas, shows e similares
promovidas ou fomentadas pelo poder público municipal, dentre elas festejos comunitários, festas

carnavalescas e de São João, até ulteriopddTSeração, a d^nder da redução do índice de contágio
e de óbitos, e da correspondente mauifestação das autoridades sanitárias.

9 Ruu Marii« I'iin-nU-, n"155- 0
CHI';

www.picoa.pi.gov.br ̂




